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Atenciosamente,
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Teima Alencastro

Secretária de Curso de Educação
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limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Secretaria Especial de Informática - SEI
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CONVÊNIO N°: PR-41 11812003 - INTERLEGIS '

CONVÊNIO DE PARTiCiPA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZE CaL
DO IGUAÇU NO PROG. 0"0

INTERLEGIS ; O].i
oFls .. _

~'" ~"~S' o'"
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília
DF; CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de .Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstírno n° I I23/0C-BR,
celebradô. entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA,. nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na Av. 13 de Maio, nO768 - Centro, Cruzeiro do 19uaçu-
PR, .neste ato representada por seu Presidente, vereador DALMIR JOÃO TúRMINA, resolvem celebrar o
presente C~~vênio, regendo-se pela Lei D.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçõ~s seguintes:

••
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO '
O

.1.1 -.0 presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento~ com os seguintes
objetivos, cuja e~ecução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

pr0!ll0ver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

In -estimular a pr.odução, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulainento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disp<i~to
na Cláu~lila 4.09do.Contrato de Emprêstimo n.OI 123/0C-BR. '

'@ ~(ate":c~SSáriO, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenenies, em conjunto, projetos e~~:ficoS
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
.es~.e.__Convênio ...

I

CLÂÚSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 -são atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponivels à CAS,\ LEGISLA T1VA os bens destinado~t utilização no PROGRiAMA

'",ffillGffi, ""- nAU' UAR:;:'" ~ OJ
,
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,. I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/oio, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

••
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ÇASA LEGISLATIVA

I-

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

:
V-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

pro,mover a inclusão, a exclusão e a atualiza - s 1 ormações tadastro de usuários e dIreitos de
acessO aos serviços oferecidos pelo PRO A IN RLEGIS; ~

~

VIII'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ dissem.inar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio c.
do PROGRAMA INTERLEGIS;

. XII.- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os équipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

:
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 ~ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado 'para utilização dos equipamentos.e programas, inclusive aqueles
décorrentes ':<teprocedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia" as manutenções preventiva e corre'tiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.\ - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~
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CLÁUSULA SÉTIMA --DA RESCISÃO

7.1 - A rescisà<? do presente Convênio poderá se dar:

••

:

4.5 --Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 --As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I -- pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

,,__ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sirristro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete--se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 --.O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA --DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 -:Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA --DA VIGÊNCIA

».1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincIdente com ajl duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

\

•., (Os.-.---)
folha 1" ---:- -~ • 1..Ll

P::::\::~..~~~ '
I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. II _ pelo' não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das. prescrições legais,
mediante notificáção de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJ] - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2.....:.Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convên' em caso de não prorrogação, os equip entos~e

,ro.=_ fumre'oo."', "OGRAMA~'c·mo' "',;~ ''O.

•
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São' de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas' que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos"
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

••
8.3 _""Os casos omissos deste Corivênio serão solucionados mediante entendimento entre os co~venentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

União.

CLÁUSULADÉÇ~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para di
em decorrência deste Convênio.

E, por 'estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para ~m só fim, juntam~nte com as testemunhas.

Brasília,.2:? de ~ de 2Ó03.

or Dalmir João Túnruna
,dente da Cámara Municipal de Cruzeiro do
çu

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Jnformática - SEI

:
Testemunhàs:

Carlos Magn
Assistente do e da

. . , \
Programa Inte le . - SS

taria Especial do

Hf8'1TE/flIJGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

••
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connecl 56k Lan Modem;
.' Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

I
FolhaN.,_ ...Ll2!2... .._-
Processo I~ºPIJ!J})jcr;
Rubric._m• 1-__=.

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de raÇãO d crito 'o SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus, ~ ~•

{7:~.
•

I

•
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Senado Fedeml - I'RODASEN - Exmo. Sr. Mário ("
:>'1aleiros _ DirelOr-Exceuti"o: Pelo Convenia-do. Vereador AITãir Mo-
lina Serrano. Presidemc da Câm.", Mur.ieipal de Fenix-PR
I:SPECIE: Convênio n': PR-411l9':OO3 - !:'lTERLEG[S. celebrado
catre O Centro de Informá,iea e Proccssamemo de Dados do Senado
Fedeml.- PRODASE:-.I. aluando COmOOrgão Exeeulor do Programa
InlerleS" c a Çàmara Municipal de Flor da Serra do Sul.PR: OB-
JETO: ESlabeleeer e regLllar a paoicira,ãú da Ca,a Legislati"a no
Pru~'l1lma Inlcrlcgis: MODALIDADE: :>los temlO, do ci~posto nr>
An. 25. da Lei n" S.~f>6. d. 211061199.1. heI!' como suas a!leraçõcs:
DATA. DE ASSINATURA 2]ro,110I13: VIGENCIA: A pmir da data
de asslOalura, eo,,! \"gênela equl\"alente á durnção do I''''l'mma In.
lcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo Scnado F,xeral _ PRODASEN . E~.
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima c.'l":allJi> . DireIOr_Lwcuti,o: Pelo
COTlH'oiado, Ver.ador Alecio Cerato.i. Presidente da Cãmam I>llw.i-
cipal.de flor da Serra do Sul-PR
ESPEC[E: Co~u;nio nO, PR-4[[35!200} . IN1ERLEGIS, eeleh.rado
entre o Cenlro de lnfomláliea e Proce,samento de Dados do Srnado
Fedcra\ • PRODASEN. amando como Órclo Exeeulor do Pl"Ol!rama
Ir:lcrlegis e a Citnara Municipal de Francisco Alvcs-PR; OBJETO'
Estabelecer o regular a par;ieipação da Ca.'WLegislaü"a no Programa
latcrlegi.,: MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
LeI n. ~.Iif>6. de 211061l~93. bem como suas aher"l'õcs: DATA DE
ASSINATURA: ()4Jll'll2fl03: \'JGENClA: A partir da data de aS'
sinalura. com "igencia equivaler,te â durnçào do Programa [alerlrgis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN' - Exmo. Sr.
Pc.,6nio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Execulivo: PeJo Com'e-
aiado. Vcreador Joaquim Rosa dos Santos. Presidcnte da Cámam
Municipal do Frane",.o A["es_PR
I:SPEClE: Con"enlo n'; PR-41120/2lXJ3 - !:'lTERLEGIS. celebrado
cntre o Conlro de Infomlatiea e Processamemo de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEN. amando comO Org-ão E,eculor do Programa
Inlcrlegi, e a CáTnam Muniripal de Guarnimngt!-PR: OB3ETO; h-
tabdcccr c ,",,-miar a participacão da C"--", Legislativa nC' Prob'11lma
Inlcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do dispOMO n(l An. 25. da
Lei n' ~.666. de 1l1flliil993. bem .como suas ahora"",,: DATA DE
ASSINATURA: 23107/200.1: VIGEI\'CIA: A partir da d.ta de ;ll..
sina!Ura. ~~m vigencia equi,,,lenle à dur'ção ÓlI Programa Imerkgis
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
POlTónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ccUli,'o: Pelo Conve_
niado. Vereador MáriC' de Soo~.a. Pre~idcnle da Cámara Municipal dc
Gu",!,iraIlga.PR
ESPEClE: Con,ênio n"; PR-4IJl212011J - 1l'\'lERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de I::form:íliea e Proccs>amemo de Dados do Scnado
Federal _ PRODASEN. amando como Órgão bceulOr do Programa
IDlerk-gi~ e a Câmara :>'luoicipal de Guarnr:ia,u-PR: OBJETO: E~-
labelecer e regular a participação da Casa Legislali"a no Programa
Imerlegi~: MODALlDADI:, Nos lermos do disp<:>OIono Art. 25. da
Lei n~ S.~66. de 21/06/19Q3. bem como suas alternçõcs: DATA DE
,4.SSINATURA: 1810ll/2003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUr3. com ,igêneia equivalente á duração do Programa lnlerlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem\ _ PRODASEN . Exmo. Se.
PClronio Barbosa Lima Ca •.••.alho- DirelOr-Executi\'O: Pelo Coo,'e.
niado. Vereador Olmir Samin. Prc,idenle da Cámara MlL~ieipal de
Guarar.ia,u.PR
I:SPECIE: Con"cr.io nO; PR--4lfl~0f21103 _ INTERLEüIS. celebrado
cntre O Centro de Inrormá'iea e Proce"arnemo de Dado> do Ser,ado
Federal.- PRODASEN. aluaodo enmo Oro.,ão Exeeulor do Pr~grama
InlCrle!'ls e a Câ:nara Mun,eipal de üuarnqucçJba-PR: OBJETO:
ESllwc1ccer e regular a p,mieipacão da Casa Legi,lmiva nn Pm~a
Inlcrkgis: MODALIDADE: 1\", term", do disposlQ co Art, 25. da
Lei n" R.666. de 21106/1993. bem .como suas alirra,õcs: DATA DE
ASSIN.'ITURA: lJ106I2003: VIGENClA: A partir da daIa ~e "--<-
sinatura.. com vigência equivalente â dura,ào do ProJ!f1lmaIn,erk,gi,:
SIGI'ATARIOS: Pelo Senado Fedcral . PRODASEN - L,mo. Sr.
Mário Lúcio J.acc:rla de MedeL-n, . DirelOr-Exeouli,'o; Pelo Con_
veniado. Vereador João Balista Francisco, P=idenle da Cámara Mu-
nieip;J de Guarnqu.,,-aha-PR
ESPECIE: Convênio nO: PR_4102Y1OO2 - INTERL£G1S. cclehrado
enlTo o Ccmro de l:lfom,âlica c Proces.samcnlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando corno OIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câma.-a Municipal dc Ibipori-PR: OBJETO: Estabelecer
e regular a partieipa,ào da Casa Lcgisl31iv'a ao Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos lermOS do di,poslO no An. 25. da Lei n° 8,6ftó.
de 211fl6í1993. bem romo suas altcraçii<:s: DATA DE ASSIKATURA
3 1/{l7f2002: VIGENC1A: A parlir da data de assinamra, e.om "igêneia
cquivalen(e â duração do Programa [merlegis: SIGNATARIOS: Pelo
$cnado Fedeml _ PRODASEC'l _ Exmo. Sr. Márin Lúcio Lacerda de
:>'ledeiros . DireIOr-Executú'o: Pelo Com'eniado. Vereador Pedro Luiz
CI-.i,,!COlào.Pr""idente da Câmam Municipal de Ib;pom-PR
I:SPEClE: Convcr.io n'; PR-4lmW200J - I:-.ITERLEG[S. celebrado
enL"Co Centro de Inrormáliea e Processamento de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEN, aluando enOlO Órg~o ExC'Cutordo Programa
Inlcrlegi, e a Câmara Municipal dc Ipi",nga-PR: OBJETO: Esla-
bekeer e rqmJar a pat1icip.1Ção da Ca,a Legi,lali"a TIOPfO~'11lma
Intcrkgis: MOD,'IUD,'\JlE: 1'"" lCl'OlOSdo disposlO no An. 2~. da
Lei n° ~.666, dc 21106.'19~3. hem .eomo "'''-,, a!lera,""S: DATA DE
ASSIKATURA: 13/fI6I1003: VIGENCIA: A partir da dala d. as-
SiOOlura.~om vigência :qui'"lente à duraçào do P"'wama In'erlegis'
SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ bOlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mede~"'" _ DiretOr-Executivo: Pelo CO~.
\'eniado. V.reacor :-<cudesJosé !.ara. Prc<idente da Câmara Municipal
de Ipiranga-PR.
ESPÉCIE: Con"ênio o": PR-4[[J312003 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre O Centro de [nformáli ••• e Pro<=alIll."tlto de Dado, do Senado
F,xk-ral _ PRODASEN. atuando comO Órgào ExeeulOr do Programa
Interlegis c J Câll'.arll Municipal de Imli.PR: OBJETOc Eslabelceer e
regular a panieipação da Casa Legisl.li'"li no Programa Interlegis'
MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO An. 25. da Lei o" 8.666.
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ESPÉCIE: Convêaio nO: PR-4101712002. !:'lHRLEGIS. celebrado
en"", o Centro de Informática e ProcessarnenlO cle D3dos do Sell3do
Fedeml . PRODASEN, muanco eomo Órgão ExCCUlOCdo Programa
loterlcgis e a Câmara Municipal de Cruzeiro do Su[-PR; OBJETO;
ESlah.cleeer e regular a pa:1iciP"I'ão da Ca.."",Legislali"a no Programa
Interlegi,: MODALIDADE, No<; lermos do disposto no Ar!. 25. da
Lei nO R.61i6. de 21/(6)1993. bem.eomo sua" alterações: DATA DE
ASSI:>lA1URA: 3110112002: VIGENCIA: A part;r da data de as-
sinatum. ~om vigeocia equi,n!cole á dumção do Pr~'l1lma Imer1cgis:
SIGNAfARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASI:N - Exmo. Sr.
M","io Lúcio Laeerda de Medeiros - Direwr-Execuli,o: Pclo Con-
"Cniadü. Vereadora I'Jbe[ da Mala Genaro. I'r~'Sid.:-r,leda ('-"mam
Municipal de Cruzeiro do Sal-PRo
ESPEClE: COlIvênio n": PR-4115R!20fl3 _ iNTERLEGlS. celebrado
~ntre o Centro de Informática e Proccssarncmo de Dado, do Senado
Federal _ PRODASEN, alUando como Omão Exerutor do Programa
Interl,,!,is e a Cámam Muoicipal dc DiamanlC do NOrlr-PR: OBJETO:
8lal:>elecer e regular a panicipaçilo da Casa Legislali'3 nO Programa
Imerlcgis: :"fODALlDADE: Nos (eml0'; do disposto no Art, 25, da
Lei n" 8.666. de 2110fill99J. hem como ,uas alt~: DATA DE
ASSINATURA: 3fl1fl91:m03: VIG~CIA: A partir da data de as-
sinalura. çom vigência equivaleme á du,-ação do Programa [mcrlq'is:
SIGNATARIOS: Pelo ScrJado Fedeml _ PRODASEN - hmo. Sr.
Petninio Barbos.a Lima Can-a.lho . Diretor-Ixccuti\'o: PeJo Conve-
niado. Vereador .\filsuru Shiguihara. Presidente da U.mara Municipal
de Diamanlc do No~e-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR-41 07912003 - INTERLEGIS. celebrado
ealTe O Centro de Inronn2tiea c Processamenlo de Dad", do Senado
Fe<leral _ PROO .••.SI:N. atuando como Órgão ExCCUlO,do Pcograma
InterJegi, e a Câmarn Municipal de Diamanle D'OCSle-PR: OBJE10;
E~tabelC'Cere regular a [Xl:'\icipa,ão da C"--", Legislali"a nO Programa
Imerlegis: MODAI.IDADE: Nos lCITl10Sdo di,poslO no Art. 25. da
Lei n' s'666. de 21Iflli,'199J. bem cnmo suas al1eraçi'le": DATA DE
ASSINATURA: 1}/06I2003: VIGENCIA: A partir da data dc "--<o
sinamra. com ,'i~cncia cqui,-aleme á duração do Programa [nterJe~is;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laccrda de Mal,im, _ Direlor-Exerulh'o: Pelo Con.
"eniado. Vereador Néri ,\loss. Presidenle da Câmara Mur,icipal de
Diamante D'Ocsle-PR
I:SPECJE: Con'..:oio 0°: PR--4101R/2001 - 1l\,ERLEGIS. eelebmdo
entre O Contro de [nformálica e Proc=mento de DaGos do Scoado
FedcrnJ _ PRODASEN. aluando eomo Orgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmam Municipal de Dois \r,zinhos_PR: OBJETO:
E.<;tabeleccre regular a pmicipa,âo da Casa lcg:islarr,a no Progra:tt.a
InlCTlegi~: MODALIDADE: Nos lermo; do dispOSlO no An. 25. da
Lei n" R.666. de 2110611993. bem como ,na, alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3l/07/2002: VI"ENClA: A partir da data de "--<,-.
sinatura. ",m 'igência equivalente â du,-açân do Programa Inlcrlegi.<:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEIo\ - Exmo. Sr.
Mário Lúeio Lacerda de Medeiros - DirclOr.ExC"Uli,,<>:Pelo Coa-
veniado, Vereador Josê Luiz Gabriel Fa, .•ni. Presidenle da Câmara
Municipal de Dois Vizinhos-PR
ESPECIE: Couvcnio n': PR-41141nOO3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inromlitliea c Proc",sarnenlo de Dad", do Scnado
Federal _ PRODASEN. arnando como Órgào EX~'CllINdo Programa
lnlcrlcgi, c a Cámam Mlmicipa\ de Eoé,,-, ),.farques-PR: OBJETO
Eslabelecer e rcgul~r a pa.',:icipa,ão da Casa Legi,lal,,'a no Programa
lnlerlcg:is: MODALIDADE: No< lermo< do di,posto no An. 25. da
L"i n" S.666, de 21Ifl1i/I9'l3. bem como sua< allemcÔC'i: DATA DE
ASSINATURA: fl2/091][l()3: VlüENClk A par:ic da data de as-
,in,nura. ~om vigêneia "'lui,,,,icnle a duração de' Programa InterJcgis:
SIG~ATAR[OS: 1'e10 Srnado h-dcral - PRODASEN . E,mo. Sr.
Pelror.io Barbosa Lima Can-a\ho- Direlor.LxC'Cut"'o: Pelo Conve-
niado, Ve-rcad.or Doncsia Lupatini. Presidente da Câmara Municipal
de E~éas .\l3r11ucs.PR
ESPECIE: Con"cni" n", PR_41019!2002 - INTERLEüIS. cele~;-ado
Clltre o Centro de Inrormáliea e P""""",menlo de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. aw",~do como Orgãn ExeculOr du Programa
InlCrlegis c a Cámara Municipal de Engenhoiro ikltrão_PR: OB-
JETO: E,tabcleecr C regulu a parlieif"'-Ção da Casa Legislali,'a 00
Programa 10lerlegis: MODALIDADE: No, lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n° S666, de 21/06!1993. bem como suas alteraçõcs:
DATA DE ASSI:-.IATURA: 31107/2002: VIGÊNCIA: A partir da data
de assinalllra. com vigência e'l"i'"lilcnle á duração Co Programa In.
lcrlegis: SIG:"A1ARIOS: Pelo Seoadn Federal _ PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ flir.lnr_E.xecutivo: Pelo
Conveniado, Vereador Lu;;' Tayarcs Rosa. Presidentc da Câmara Mu.
nieip~l de Engenheiro Bduão-PR
ESPEClE: Con,'ê~io r.', PR-41020,2002 - INTERL!'GIS. eele!lmdo
eolTe " Ceolro de Inronnatica c Procc>sarnenlo de Dad", do Senado
íederal _ PRODASEN. atuando como Órgilo Exc"Cutordo Progr=a
Imerlegis c a ('.ânlara Municip:ll de Farol.PR: OBJETO: Estabelecer e
regular a panicip"I'iio da Co.", Legisiali';a r:o Pro~'T"e.malo,erlegis:
MODALIDADE: :-Jos lermm do di,pü51O no Ar;. 25. da Lei r." S.f>66.
de 2 [lOfJll9'l3. bem como suas allerações: DATA DE ASSINATURA:
31.,'071200:: VIGÉNCIA: A pa<lir da data de assinatura. ~om "jgência
"'luiyaknte á duração do Programa Imcricgi,: S[G:-.IAlAR[DS: Pelo
Senado Federal _ PRODASI:N . bmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Execuli,'o: Pelo Coaveniado. Vcrc-ador Aguinaldo
Mcs-~i,,-,Souza PrcsiCCI:le Ga Câmara Municipal de Farol-PR.
ESPEClE: Convênio n": PR_4[fl2212002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática c I'ro=menio de Dados do Smado
Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órr<ão Executor do Programa
Imerlegis c a Cirllara Municipal de Fcoix:PR: OBJETO: Eslabelecer
e rCHu[ar a participação da Casa L~islaliva no Progmma Inlerlcgis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto nn Art. 25. da Lei o" Kt\66.
de 21106,'1993, hem como Sllas alleraçiies: DATA DE ASSINATURA'
3110712002: VIGENCIA: A parlir da data de "-,,inawm. ,om vigCccia
""u,,'alenle à duracão do Programa Ir.lcrlegis: SIGI'ATARIOS: Pclll
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sinalUra. com vigência equivalente à duração do Programa Inlcrlegi,:
SIGNAT.'..Rl0S: Pelo Senado Fco:!cral - PRODASEN • &mo. Sr.
Mário Lúci" Lacerda de McrlcirO& _ Dirctor-Extt\ui~n: Pelo Con-
veniado, Vereador M= AnlÔflio Lovola. Pr<"5idcnlc da C-âmara
Municipal de Cle,'clãndi~-PR.
ESPÉCIE: Cor.\'érüo co: PR-4115\1i2003 _ TNTERLHiIS, celebrado
entre o Ccr.lro de lnrormálica c Processamento de Dado, do Senado
Federal _ PRODAS[;:N. amando romo Orgão Execulor do Pm,g:rama
Intcrlcgis c a Câmara Municipal ti<: Cnloradfl-PR, OBJETO: C~ta.
be]ccCT c regular a panidpaçao da C-a,a LCj!'i,lati.'n nc> Programa
lnlcrlegis; MODALIDADE: No< = do di:lJlO"lO 00 Art. 25. da
Lei n' S.6M. <lo 21/1Xi'1993. bem como ,uas ahcnç~': DATA DE
A5SJNATIJRA: Jfl,'0'l,'2003: VIGbIClA: A partir da data de a'-
sinatura. com vigência cqui,'alclllc à duraçh> do PI'OImllOOIDler1cg:;':
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN . bmo. Sr.
Petronio Ba.rt>m.a Lima Carvalho- DirclOc-ExCCUI;W: Pelo Conve-
niado, Vereador José Franeisro Rodrigues COSI:!. P""ideme da Cá-
mara Municipal de Colorado-PR
ESPÉCIE: Co",'cnio nO: PR-41111-V2002. JI\,ERLEüIS. ee1cbrado
enlre o Centro de Ir:forrnálica e I'rocessarnenm de Dados do Senado
Fedcral • PRODASEN. atuaOOo comO Órgão hecOlor do Programa
10lerlegis e a Câmara Municipal de Con",lheiro .\lairiná-PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do di,posto no
An. 25, da Lei ri' 8666. de 2Ii06fI99}. bem oomo ,uas alteraçõcs:
DA1A DE ASSINATURA: 11107n002: VIGÊNCIA: A panir da data
de "--"ill3mra. co,,! vig.'ncia equinlenlc â duração do Progmma ln-
ter\egi,: Sltr"NATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Luerda de Medeiros - Diretor_Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Doneli Said Capole. Presidemc da Câmara
Municipal de Conselh.eiro .\lairinek-PR
ESPÉCIE: Con"cnio nO: PR.4IflI512oo2 . INT£RLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Inforrnáliea e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRDDASEN. atuando como Órgão E.\ccul<1r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Coronel Domiogos Soares-PR;
OBJETO: E'tabclceef e regular a panieip~ção da ' ..asa Legislm!va 00
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: Nos lermos do di,po"lO no
Ar•. 25. da Lei n" 8,b6ó. de 2110611993. bem COmo W:l5 altemçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 25,117/2002: VIGÊNCIA: A parlir da dala
de assiooturn.. eo"" ,'i~neia equivalenle á dU!4Çào do Programa [n_
terleg-is.; SIGNATARIOS, Pelo Senado Fe<leral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de r-kdciros - Diretor_Executivo; Pelo
Com'~niado. Vereadora Marly Be,~lacqua Maito. Presid~me da Câ-
mara. Murúeipal dc. Co:oncl Domingm. Soares-PR.
ESPEClE: Con,êmo n': PR--4JOI6í2002 - INTERLEü[S. celebrado
entre o Centro de Informática e l'roccsSamenlD de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando eomo Órgão Executor do Programa
Inlerlcg:L' e a Câmara Muoieipal de Coronel Vi,'idrl-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos cO disposlO no An. 25, da
Lei n' 8.&66. do 21106f199J. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGÊNCIA A panir da data de aS-
sinalUTa. eom vigência equivalente â duração do Progmma Intcrlcgis:
S[GNAT ÁRIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - hmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de .Medeiros - Direlor-ExecUli,"<>: Pelo Con'
,'eniado. Vereador Edemar Pedro Sebnombcrger. Presidenlc da CIi.
mara Municipal de Coronel Vi~ica-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-41091lf:'0l13 • I1'<IERLEGIS. celebrado
entre o Centro dc Inrormática c Proeess.amcnto de Dados do Serndo
Federal - PRODASEN. atuaodo como Órgão E.,CCU!CIrdo Programa
Interlegis e • Câmara Municipal de Cru,. Machado-PR: OBJETO
Estabelecer e regular a participação da Ca,a LegisJali"J nO Programa
InlerlegL~: MODALIDADE: Nos lenno, do dis~lo no Art. 25. da
Lei n' S.666. de 2l/06.'1993. bem COnto.su:l5 alterações: DATA DE
ASSINATURA: fl3/09,'20()}: VlGÊNC[A: A partir da daia de as-
~inamm. com "igcncia equivalenle á duração do Programa Interlcgis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelronio Barhosa Lima Can'all>o- DirclOr-Ex"""tiw: Pelo Conve-
niado. Vereador Roberto da Silva Presideme da Câmara Municipal do
Cruz Maehado_PR
ESPECIE: Con"cnio nO: PR-411[1V2003 -INTERi.EGIS. celebrndo
cnlTe O Centro dc Inforrntiliea e Proccs,arnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEK atuando como Órgão ExCCUlnrdo Programa
InterJcgis e a Câmam Municipal de Cruzeiro do 19u"l'u-PR: OBJETO'
ESlabekccr e regular a panieipação da Ca<,a Legislativa no Programa
Interlcgis: .\lODALlDADE: Nos termoS do disposto 00 An. 25, da
Lei n" R666. de 21106/19~}.bem eomo 'u:lS allcrnÇÕC5:D.•\TA DI:
ASSINATURA: 2310712003: VIGÉNCIA: A partir da data de aS-
sinalurn. com vigência equivalemc â dural'llo do Programa Imerlcgi':
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Pelronio Barbosa Lima CarvallJi> - Dinolor.ExC'Culi\"o; Pelo Con"c'
niado, Vereador Dalmir João Túnniaa, P=irlcnle,da.Cãmarn~M,j'!'

.niciP!'l-dc...ciiiZcirodo~[guaçu -PR~ -. -. - ~ .
ESPEctE: Con"ênlo'no:'PR-41134r.mm - ImERLHiIS. celebrado
eOlre o Centro de Inrormálica e ProcessmncnlO de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Cruzeiro <io OC5-le-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a panieipação da Casa Legislativa ao Programa
Inlrrlcgis; MODALIDADE: Nos lermo, do dispü5lo no An. 25. da
Lei 0° R.666. d. 21106/1993. bem como suas altcraç?lcs: DATA DE
ASSi:':ATURA: 30109!2fllH: VIGÉNClA: A partir da data de a,-
sinatura. çom vigência equi,'aler:le ã duração do Programa In""legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmn. Sr.
Pelrõoio Barbosa Lima Can'alho - DirelOr-E~cculi"Q: Pelo Con"c-
niado. Vereador Percival Prcni. Presidenlc da Câmara Municipal di.:
CruT.Ciro do Oeste_PRo
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

I

Câmara Municipal
F:stado:

CPo-.YOI.tV\C\.

Município:

I C~v2(>t-O

•
Responsál1el junto ao Programa InterJegi.\
I So.'V-~ro 'Pa.vlo \?;D,"~O/Y)C~fio
(P~s~ua élutonzada pela Câmara para realizar o aceIte )

_J

Assistência Ticnica
Empresa:
[)te......d "Cy'rr-. p ~

Equipamefltos recebidos

DDDffelcfonc Comercial:

1. lima impressora Laser Lexmark modo Optra E312.,

2. Cm Microcomputador l\oyadata NU-P500-A950Z com 2% VlB de memória

•
Num. de série, I'lU'"'fYl 2/ lO {S (;2 3 I

!'ium. série Cf'L: i CZXZJIZW--'-F_3-"-----'
Num .• trlr Monitor: <l),".:J6 5 66

Num. ue lombamento:! (J)IV. 68Q

Num. de tombamento: I (Jj I?>. Cf z4

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série (;atcway: ! Cf! -/2-£{,K0 ~UID. de tnmb:dmcnto: Oj1.592

4. l! m Estahilizador de yoltagem com capacidade mínima de 1 kya

(f)(Pf 2- J N b P



TRETNAMENTO

•

•

.'oi Mini.trado curso de 3 horas? SIM I,x , NÁO D
Em C>lSO de SIM nu campo aOlerior: CONCEITO? l\1ullo Rom O Bum ~ Regular O Ruim O
Obsen'D ÔOS:

(Coloq~e neste campo tOGClS as informaçOes que você ache importante ci:ar sobre as dificuldades 8ncontrada~ ti re:)peilo da
inslaiaçào efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILlDADE

Declaramos que esta Cilmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçoes de funcionamento, os
equipamentos acima especificados, e se responsabl!iza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização
e manutençtlo. de acordo com c estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programainter1egis

•
.Ass

\~-_+--1 -- _
(-. ci. \ _ ' ..., -.:..')--- _ ... _ ,. ,---



Rubrica
SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
ItrrERLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

' .C';'
J.: ,:

, ."(x,.~\< .....,.".',.",",,___1. ,_,_,_
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
Av. 13 de Maio, nO768 - Centro
Cruzeiro do Iguaçu - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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-;..••- AR

TINATAIRE

114 x 186 mm
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,STINATAIRE

j ",,"~oo,.,,,.,.,~,••wD PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

- OEMS

O SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATlON

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE CAGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu
Av. 13 de Maio, nO768 - Centro
Cruzeiro do Iguaçu - PR
85598-000

i1~i.
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

;\
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SrBLE OU Rt=CEPTEUR

g,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DAN
75240203..0 FC0463/16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

_.'ÂVISO,DE
...•RECEBIMENTO AR

'>..~\.
AVIS CNói"

~E'f~(1OeT t
~~ ".'

UNIDAO ~E _~pSTAGEM I BUREAU DE~ 'tPÓT
q~ .~ "

~r

RO 13410017

h h

8 BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtDITEUR

DDDDD-D[JU

ENDEREÇO P.

CIDADE! LOI

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DJrct~r da Secretaria Especial do Intl-71c is
Av. N2 - Anexo "Eu g
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

BRASIL
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